
L E I Nfi 238/77 

Dá denominação a via pública. 

Sua Excelência, o Senhor Itefeitc KSunlcipal de Vi 
çosa, faa saber a todca que o preaente virem que os representan-» 
tes do povo aprovaram e ele» em seu nome, sanciona a seguinte l e i : 

Art, Ifi) Fice deziominada Rua Horácio Borges a via 
pública que tem eeu início na Rua José Euclides Santana o seu tér 
mino na Avenida Jusceldno Klubitschelc de Oliveira, no Bairro Santa 
Clara* 

Art» 20) O Bxffinitivo Ibmicipal providenciará no sen 
tido de que referida via pública venha a ser ainalizade com a dcno 
minação estabelecida no artigo Ifi desta l e l e fará a devida comuni 
ceçao a agencia local dos Correios e Telégrafos. 

Art. 3tt) Revogadas as disposições em c<mtrárlo,e8ta 
lei entrara en vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e três (23) 
de setembro de 1977 

U/d/ M ^ ^ 4 ^ i ^ 

césar ̂ ent* Anna Filho 
f^efaito Municipal 

Antonio Zaharam 
Chefe do Gabuotete 

(Aprovada pela Csaara Municipal, em 22/09/77) 
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